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Nova faixa da principal entrada de Maricá recebe pavimentação

os veículos que seguem rumo ao Centro e 
outras regiões da cidade e que não forem 
acessar a parte comercial da via. Nos próxi-
mos meses, a ampliação deverá chegar até 
a altura da rotatória da ponte da Mumbuca.
Texto: Sérgio Renato
Fotos: Marcos Fabricio

De acordo com a Secretaria de Segurança, 
Ordem Pública e Trânsito de Maricá, a re-
moção de parte das calçadas vai criar uma 
nova faixa de rolamento à direita da ave-
nida, que será destinada a veículos mais 
pesados como ônibus e caminhões. Desta 
forma, a faixa da esquerda ficará livre para 

150 metros a partir da rodovia. De acordo 
com o órgão, a faixa no sentido oposto tam-
bém será pavimentada na primeira semana 
de janeiro. Na segunda etapa, a nova pas-
sagem vai chegar até a ponte sobre o rio 
Ludgero, ao lado de uma escola da rede 
privada.

Equipes da Secretaria de Obras de Maricá 
iniciaram nesta quinta-feira (27/12) a pavi-
mentação da nova faixa de trânsito da Ave-
nida Vereador Francisco Sabino da Costa, 
principal acesso ao Centro da cidade pela 
rodovia RJ-106. A faixa do lado direito da 
pista recebeu asfaltamento nos primeiros 

Equipes da Saúde recebem orientações sobre imunização para 2019

Estratégia e Saúde da Família Inoã 1, 
apesar de já exercer normalmente o que 
foi abordado, reunir todas as enfermei-
ras da cidade é muito importante. “Essas 
capacitações servem para aprimorar e 
buscar o melhor para a população, por-
que a saúde está sempre se inovando”, 
concluiu. As mesmas orientações foram 
passadas para técnicos de enfermagem 
na parte da manhã.
Texto: Elaine Nunes
Fotos: Marcos Fabricio 

evitar problemas graves se a criança tiver 
algum problema e precisar ser medicada 
posteriormente”, completou. A necessida-
de da população estar vacinada contra a 
febre amarela também foi abordada, já 
que, segundo a coordenadora “a preocu-
pação maior da doença é com visitantes, 
que acabam se instalando na casa de pa-
rentes na cidade. Quem é morador já está 
vacinado”, disse.

Para Juliana Marangon, enfermeira da 

parte do calendário de vacinação exclusi-
vo da rede pública.

“Descentralizou o teste do pezinho e ago-
ra vai acontecer o mesmo com a BCG. 
Afinal, os exames têm que ser realizados 
juntos. Por isso uma capacitação vai ser 
feita com vocês”, avisou a coordenadora 
Márcia Matos, antes de solicitar que infor-
mações sobre o nome, data, local, cam-
panha e lote sejam observados e anota-
dos: “São pequenos detalhes que podem 

Uma reunião sobre o ajuste de ações de 
imunização para 2019 aconteceu nesta 
quarta-feira, 26/12, no Cineteatro Henfil 
(Centro) com funcionárias do Programa 
de Imunização da Secretaria de Saúde. 
Durante o encontro, enfermeiras foram 
orientadas sobre ética profissional, o 
procedimento a ser adotado em crianças 
alérgicas, a forma correta do preenchi-
mento das vacinas nas cadernetas, as 
campanhas que devem ser realizadas no 
período e as vacinas que passam a fazer 
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ATOS DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA

       DECRETO Nº 244, de 21/11/2018.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO
VALOR DE  R$  41.718.203,47  (  QUARENTA E UM MILHÕES,
SETECENTOS E DEZOITO MIL,  DUZENTOS E TRÊS REAIS E
QUARENTA  E  SETE  CENTAVOS)  PARA  REFORÇO  DE
DOTAÇÕES  CONSIGNADAS  NO  ORÇAMENTO EM  VIGOR  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO
• a Lei 2.783, de 14 de dezembro de 2017, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para
o exercício financeiro de 2018;
•DECRETA:

Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 41.718.203,47 ( QUARENTA E UM MILHÕES,
SETECENTOS E DEZOITO MIL, DUZENTOS E TRÊS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) para reforço
de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

5 –
PROCURADORI

A GERAL DO
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO
PROCURADOR

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 15299 R$ 10.676,00

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.122.18.2077
MANUT E OPERAC DOS

GRUPAMENTOS GUARDA MU
3.3.9.0.30 206 15334 R$ 9.413,00

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.183.18.2316
MANUTENÇÃO DO GABINETE DE

GESTÃO INTEGRA
4.4.9.0.52 206 15340 R$ 156.332,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2068
AQUISIÇÃO, OPER E MANUT DA

FROTA MUNICIP
3.3.9.0.39 236 15348 R$ 12.000,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 3070 R$ 8.015,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 3076 R$ 1.700,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 236 15345 R$ 4.091,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 3070 R$ 22.574,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.2051
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

MEDIA COMPL
3.1.9.0.13 100 11860 R$ 80.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.244.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 3.1.9.0.13 100 11759 R$ 80.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.244.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 3.1.9.0.04 100 13646 R$ 300.000,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.2051
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

MEDIA COMPL
3.1.9.0.04 100 13644 R$ 150.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.122.15.2049
MANUT OPER DAS ATIV ADM DO

FDO MUN ASSIS
3.3.9.0.47 100 16209 R$ 151,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.244.15.2049
MANUT OPER DAS ATIV ADM DO

FDO MUN ASSIS
3.1.9.0.92 100 16150 R$ 5.270,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2125 TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.9.0.39 217 13271 R$ 8.176,57

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.93 235 16218 R$ 170.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2126
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

FNDE/PMM
3.3.9.0.39 100 16217 R$ 539.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 100 16216 R$ 1.050.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 100 16215 R$ 1.320.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 204 12510 R$ 1.400.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

4.4.9.0.52 204 15406 R$ 1.060.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.30 204 15372 R$ 415.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.366.8.2126
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

FNDE/PMM
3.3.9.0.30 208 12532 R$ 10.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2126
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

FNDE/PMM
3.3.9.0.30 208 12526 R$ 10.000,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.812.34.2137 ESPORTE PARA TODOS 4.4.9.0.52 206 16132 R$ 53.456,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.812.34.2137 ESPORTE PARA TODOS 3.3.5.0.39 236 15485 R$ 105.466,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2183

MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM
EM SAÚDE

3.3.9.0.91 100 16220 R$ 1.387.727,78

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 100 14604 R$ 10.200.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2183

MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM
EM SAÚDE

3.3.9.0.39 100 15284 R$ 2.113.699,57

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2190

INF AQUIS EQUIP MOBIL E
OUTROS BENS DURÁ

4.4.9.0.52 236 14574 R$ 900.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2183

MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM
EM SAÚDE

3.3.9.0.39 100 15284 R$ 2.840.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2183

MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM
EM SAÚDE

3.3.9.0.36 100 16213 R$ 160.000,00

21 –
SECRETARIA DE

TURISMO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

23.695.11.2090 NATAL ILUMINADO 3.3.9.0.39 236 16214 R$ 5.448.000,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

17.512.73.1258
CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM

SISTEMA TANGUÁ-MA
3.3.9.0.35 236 15517 R$ 232.245,33
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
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Código
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22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 206 16060 R$ 472.532,02

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1015
CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS,

CALÇADÕES E CICL
4.4.9.0.51 206 14936 R$ 1.702.422,20

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.813.22.1014
CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E EDIF

DE ESP LAZER
4.4.9.0.51 206 14761 R$ 65.676,00

23 –
SECRETARIA DE

TRANSPORTE

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

26.782.66.2372
DEPÓSITO PÚBLICO PARA

APLICAÇÃO DAS MEDI
3.3.9.0.39 206 15524 R$ 242.707,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 14694 R$ 9.118,00

35 –
SECRETARIA DE

POLÍTICAS
PARA A

TERCEIRA
IDADE

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 16181 R$ 84.000,00

35 –
SECRETARIA DE

POLÍTICAS
PARA A

TERCEIRA
IDADE

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 16181 R$ 2.000,00

36 –
SECRETARIA DE
CONSERVAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.452.60.2360
VARRIÇÃO, ROÇAMENTO
MANUAL E COSTAL DE Á

3.3.9.0.39 236 15670 R$ 1.423.810,00

36 –
SECRETARIA DE
CONSERVAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.452.60.2305
MANUT DE PRAÇAS, CANTEIROS E

ÁREAS PÚBLI
3.3.9.0.39 236 15674 R$ 162.914,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.30 206 15985 R$ 10.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.47 206 16099 R$ 5.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
4.4.9.0.52 206 14629 R$ 6.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

26.781.68.1055
AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM

AEROPORTUÁRIO
4.4.9.0.51 236 16089 R$ 30.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.92 206 16211 R$ 3.500,00

40 – ISSM -
Instituto de

Seguridade Social
de Maricá

2 - PLANO
FINANCEIRO

9.272.63.2072
PAGAMENTO DE INATIVOS,

PENSIONISTAS E OU
3.1.9.0.01 201 15970 R$ 3.200.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.3.9.0.36 100 16017 R$ 31.500,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.1.9.0.04 100 16078 R$ 135.000,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.0.92 206 16043 R$ 809.777,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.96 100 12154 R$ 86.470,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
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Código
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Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.1.92 100 16129 R$ 1.601,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.93 213 14709 R$ 295.901,00

87 –
SECRETARIA DE

CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E
COMUNICAÇÕE

S

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

19.573.65.1235 CIÊNCIA AO ALCANCE DE TODOS 3.3.9.0.31 236 16212 R$ 56.892,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.14 100 15759 R$ 1.721,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.14 100 15759 R$ 10.000,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

13.392.1.1265 MÚSICA PARA TRANSFORMAR 3.3.5.0.39 206 16188 R$ 991.212,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.36.1081
MODERNIZAÇÃO DO PARQUE

TECNOLÓGICO
3.3.9.0.39 236 15817 R$ 291.325,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.36.1081
MODERNIZAÇÃO DO PARQUE

TECNOLÓGICO
3.3.9.0.30 236 15813 R$ 399.050,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
3.3.9.0.39 206 15796 R$ 925.082,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 41.718.203,47

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso  III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 8º, da Lei 2.783, de 14 de dezembro de 2017, serão compensados por meio das 
seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 236 15317 R$ 48.971,00

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 236 15317 R$ 4.091,00

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 2724 R$ 1.601,00

5 –
PROCURADORI

A GERAL DO
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO
PROCURADOR

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 2867 R$ 1.721,00

5 –
PROCURADORI

A GERAL DO
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO
PROCURADOR

2.122.0.1
DECISÕES JUDICIAIS E

PRECATÓRIAS
3.3.9.0.91 236 15319 R$ 30,30

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 14851 R$ 2.000,00

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.181.18.1215
TERMO DE COOPERAÇÃO -

PROGRAMA PROEIS
3.3.5.0.39 236 15344 R$ 83.356,00

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.181.18.2082
AÇÕES PREVENTIVAS DE

SEGURANÇA PÚBLICA
3.3.9.0.39 236 12750 R$ 555.999,09
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11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.183.18.2227 SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 3.3.9.0.39 236 15343 R$ 17.687,41

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

26.782.9.1202
EXPANSÃO PROJ ORIENTADORES

DE TRÂNSITO
3.3.9.0.39 236 15331 R$ 3.360,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

8.244.29.2061
OUTROS BENEFÍCIOS

ASSISTENCIAIS
3.3.9.0.32 236 16137 R$ 13.420,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

8.244.29.2058 TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 3.3.9.0.39 236 13989 R$ 40.902,51

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

8.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 213 15351 R$ 109.128,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.1065
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO

PÚBLICO - EDUCAÇÃO
4.4.9.0.51 235 14885 R$ 170.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.1066
AMPLIAÇÃO E REFORMA -

EDUCAÇÃO
4.4.9.0.51 236 15414 R$ 337.323,87

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2127
PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC -

FNDE/PMM/PPP
3.3.9.0.32 236 15435 R$ 303.856,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.1067 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 4.4.9.0.61 236 15415 R$ 143.472,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2126
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

FNDE/PMM
3.3.9.0.30 208 12535 R$ 20.000,00

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

13.392.19.1074
IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇOS

CULTURAIS
3.3.5.0.39 236 16094 R$ 1.707.640,00

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

13.392.19.2147
FOMENTO A PROJETOS EM ARTE E

CULTURA
3.3.9.0.39 236 13764 R$ 27.610,37

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1174
PROGRAMA LUTA PELA

CIDADANIA
3.1.9.0.04 213 15471 R$ 91.593,50

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1229
PROGRAMA DE IMPLANT DA

ESCOLINHA DE FUTE
3.3.9.0.30 213 15461 R$ 52.901,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1174
PROGRAMA LUTA PELA

CIDADANIA
3.3.9.0.32 213 15487 R$ 7.673,50

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.812.34.2137 ESPORTE PARA TODOS 3.3.9.0.39 206 14903 R$ 65.676,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.302.16.2330

MANUT, OPERAC DA REDE DE
URGÊNCIA E EME

3.3.9.0.39 232 15952 R$ 260.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2191

CONST READ ESTR OU REFORMAS
PREDIAIS

4.4.9.0.51 213 12010 R$ 238.384,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 12070 R$ 10.000.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 100 15119 R$ 1.650.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.302.13.2186

AQU DIST INS MAT MED REDE
MUN DE SAÚDE

3.3.9.0.30 100 15917 R$ 381.058,17
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20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.301.4.2157

OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA
ATENÇÃO BÁSICA

3.3.9.0.39 236 14590 R$ 900.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2221

MANUT E OPERAC DO CONSELHO
MUNIC DE SAÚD

3.3.9.0.33 100 15927 R$ 2.950,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.61.13.2189

SIST MONIT CUMPR MANDADOS
JUDICIAIS

3.3.9.0.91 100 15939 R$ 25.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2183

MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM
EM SAÚDE

3.3.9.0.30 100 15921 R$ 254.691,40

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2191

CONST READ ESTR OU REFORMAS
PREDIAIS

4.4.9.0.51 202 12021 R$ 4.309.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2190

INF AQUIS EQUIP MOBIL E
OUTROS BENS DURÁ

4.4.9.0.51 213 15931 R$ 500.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2190

INF AQUIS EQUIP MOBIL E
OUTROS BENS DURÁ

4.4.9.0.52 202 12011 R$ 1.000.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2183

MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM
EM SAÚDE

3.3.9.0.39 100 15284 R$ 1.387.727,78

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2191

CONST READ ESTR OU REFORMAS
PREDIAIS

4.4.9.0.51 202 12021 R$ 2.000.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 236 15934 R$ 1.048.104,00

21 –
SECRETARIA DE

TURISMO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

23.695.11.2085
REAL APOIO

EVENTOS,FEIRAS,FORUNS E FEST
3.3.9.0.39 213 15497 R$ 101.713,00

21 –
SECRETARIA DE

TURISMO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

23.695.11.2085
REAL APOIO

EVENTOS,FEIRAS,FORUNS E FEST
3.3.9.0.39 236 12645 R$ 1.952,00

21 –
SECRETARIA DE

TURISMO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

23.695.11.2084 APOIO A EVENTOS RELIGIOSOS 3.3.9.0.39 236 15290 R$ 155.116,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.1.1025
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS

GOVERNAMENTAIS
4.4.9.0.51 236 16093 R$ 338.900,51

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.39 206 12879 R$ 2.174.954,22

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.1.1025
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS

GOVERNAMENTAIS
4.4.9.0.51 213 13987 R$ 8.176,57

25 –
SECRETARIA DE

TRABALHO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

11.333.24.2062
QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO

PROFISSIONAL
3.3.9.0.39 206 12910 R$ 188.024,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 213 15549 R$ 150.000,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

20.601.3.1245 HORTA FAMILIAR 4.4.9.0.52 213 15555 R$ 169.508,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

20.605.3.2335
BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS

ANIMAIS E AGR
4.4.9.0.52 213 15556 R$ 90.000,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

20.601.3.1246 HORTAS ESCOLARES 3.3.9.0.39 206 15563 R$ 30.000,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

20.605.3.2334
INFRAESTRUTURA DE EMBARQUE

E DESEMBARQUE
3.3.9.0.39 206 15558 R$ 25.000,00
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28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

20.605.3.2335
BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS

ANIMAIS E AGR
4.4.9.0.52 206 15557 R$ 54.337,00

29 –
SECRETARIA DE

PARTIC.
POP,DIR.

HUMANOS E DA
MULHER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

14.422.12.2354 PROJETOS SOCIAIS E CULTURAIS 3.3.9.0.30 206 15593 R$ 30.000,00

29 –
SECRETARIA DE

PARTIC.
POP,DIR.

HUMANOS E DA
MULHER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 15199 R$ 60.186,00

29 –
SECRETARIA DE

PARTIC.
POP,DIR.

HUMANOS E DA
MULHER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 1245 R$ 63.537,00

30 – OUVIDORIA
MUNICIPAL

1 - GABINETE DO
OUVIDOR

4.122.67.1247 OUVIDORIA ITINERANTE 3.3.9.0.32 206 15627 R$ 50.000,00

30 – OUVIDORIA
MUNICIPAL

1 - GABINETE DO
OUVIDOR

4.122.67.1249 OUVIDOR VOLUNTÁRIO 3.3.9.0.30 206 15622 R$ 16.255,00

30 – OUVIDORIA
MUNICIPAL

1 - GABINETE DO
OUVIDOR

4.122.67.1249 OUVIDOR VOLUNTÁRIO 3.3.9.0.32 206 15628 R$ 50.000,00

30 – OUVIDORIA
MUNICIPAL

1 - GABINETE DO
OUVIDOR

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 4570 R$ 58.000,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 15629 R$ 53.295,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

18.542.42.2205
OPER E MANUT DO SIST DE

LICENCIAMENTO
3.3.9.0.39 206 15632 R$ 25.000,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

18.542.41.1107
IMPL E ESTRUT DO SIST DE MONIT

AMBIENTAL
3.3.9.0.39 206 14277 R$ 25.000,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

18.542.40.1227
IMPLANTAÇÃO, ESTRUT E
MANUTENÇÃO DAS SED

3.3.9.0.39 206 15631 R$ 30.000,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

18.541.14.1099
MOBILIZAÇÃO E CAPAC DO

PROGRAM MAIS VERD
3.3.9.0.30 206 15630 R$ 5.000,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC.
DE PROTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

18.122.1.2074
MANUT DAS ATIV ADM OPER FDO

MUN MEIO AMB
4.4.9.0.52 236 14675 R$ 105.466,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC.
DE PROTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

18.122.1.2074
MANUT DAS ATIV ADM OPER FDO

MUN MEIO AMB
3.3.9.0.39 206 16029 R$ 875.609,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC.
DE PROTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

18.122.1.2074
MANUT DAS ATIV ADM OPER FDO

MUN MEIO AMB
4.4.9.0.52 236 14675 R$ 2.277.099,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC.
DE PROTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

18.122.1.2074
MANUT DAS ATIV ADM OPER FDO

MUN MEIO AMB
3.3.9.0.39 236 14674 R$ 1.164.127,94

32 –
SECRETARIA DE

URBANISMO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.122.64.1169
CRIAÇÃO E REVISÃO DA
LEGISLAÇÃO DE APOIO

3.3.9.0.35 206 15644 R$ 366.900,00

35 –
SECRETARIA DE

POLÍTICAS
PARA A

TERCEIRA
IDADE

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

8.241.6.2093
IMPLANTAÇÃO E MANUT CASA

DA MELHOR IDAD
3.3.9.0.39 236 15648 R$ 250.000,00
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36 –
SECRETARIA DE
CONSERVAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

25.752.21.1163
CADASTRAMENTO PONTOS

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.9.0.30 236 15654 R$ 36.132,00

36 –
SECRETARIA DE
CONSERVAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

25.752.21.1208
MODERNIZAÇÃO DE PONTOS DE

ILUMINAÇÃO PÚB
3.3.9.0.39 236 15662 R$ 58.286,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

26.781.68.1055
AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM

AEROPORTUÁRIO
4.4.9.0.51 206 15993 R$ 39.500,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

26.781.68.1055
AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM

AEROPORTUÁRIO
4.4.9.0.51 206 15993 R$ 10.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

26.781.68.1055
AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM

AEROPORTUÁRIO
4.4.9.0.51 206 15993 R$ 5.000,00

40 – ISSM -
Instituto de

Seguridade Social
de Maricá

2 - PLANO
FINANCEIRO

9.272.63.2072
PAGAMENTO DE INATIVOS,

PENSIONISTAS E OU
3.1.9.0.05 201 15977 R$ 3.200.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.1.9.0.11 100 16004 R$ 166.500,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.91 100 14766 R$ 96.470,00

85 –
SECRETARIA DE

PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 15301 R$ 137.707,00

85 –
SECRETARIA DE

PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.182.10.2197
GERENCIAMENTO DE DEFESA

CIVIL
3.3.9.0.39 206 15091 R$ 105.000,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 15758 R$ 615.421,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 15758 R$ 84.000,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
3.3.9.0.35 236 15793 R$ 210.142,04

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.129.30.1027
PROG DE MODER DA ADM TRIB E

GES DOS SET
4.4.9.0.52 236 15800 R$ 159.857,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.36.1081
MODERNIZAÇÃO DO PARQUE

TECNOLÓGICO
3.3.9.0.39 236 15817 R$ 34.103,29

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 41.718.203,47

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA

       DECRETO Nº 254, de 27/11/2018.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO
VALOR  DE   R$  12.446.049,61  (  DOZE  MILHÕES,
QUATROCENTOS  E  QUARENTA E  SEIS  MIL,  QUARENTA E
NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) PARA REFORÇO
DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO
• a Lei 2.783, de 14 de dezembro de 2017, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para
o exercício financeiro de 2018;
•DECRETA:

Art.  1º  - Ficam  abertos  Créditos  Suplementares  no  valor  global  de  R$  12.446.049,61 (  DOZE  MILHÕES,
QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS)
para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 2708 R$ 303,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 236 16085 R$ 9.566,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 236 15345 R$ 21.694,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2068
AQUISIÇÃO, OPER E MANUT DA

FROTA MUNICIP
3.3.9.0.30 236 13717 R$ 30.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.1210 PROJETO CRIANÇA FELIZ 3.1.9.0.13 100 16223 R$ 5.293,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.1210 PROJETO CRIANÇA FELIZ 3.1.9.0.04 230 16222 R$ 24.058,37

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.2051
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

MEDIA COMPL
3.1.9.0.13 100 11860 R$ 68.752,70

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.244.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 3.1.9.0.04 100 13646 R$ 145.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.2051
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

MEDIA COMPL
3.1.9.0.04 100 13644 R$ 150.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 204 12450 R$ 113.813,14

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 100 12459 R$ 6.659,76

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 204 12555 R$ 159.000,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

4.4.9.0.52 204 15406 R$ 987,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 204 12555 R$ 748.118,98

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 204 12449 R$ 426.155,18

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.08 100 16192 R$ 21.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.122.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.08 100 16189 R$ 7.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.122.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.36 100 16087 R$ 21.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 100 13729 R$ 338.000,00

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

13.392.19.2147
FOMENTO A PROJETOS EM ARTE E

CULTURA
3.3.9.0.39 206 15275 R$ 615.458,00

21 –
SECRETARIA DE

TURISMO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

23.695.11.2090 NATAL ILUMINADO 3.3.9.0.39 206 14931 R$ 259.200,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.1.1025
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS

GOVERNAMENTAIS
4.4.9.0.51 206 12240 R$ 25.916,95

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.1.1025
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS

GOVERNAMENTAIS
4.4.9.0.51 206 12240 R$ 10.578,33

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 4.4.9.0.52 206 16116 R$ 429.800,00

24 –
SECRETARIA DE

DESENV.
ECONÔMICO,

COM. E
PETRÓLEO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.61.1184 PROJETOS, ESTUDOS E PESQUISAS 3.3.9.0.35 206 15528 R$ 1.730,70

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 15548 R$ 242.102,00

29 –
SECRETARIA DE

PARTIC.
POP,DIR.

HUMANOS E DA
MULHER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

14.422.5.2106
ENFRENTAMENTO A TODAS AS

FORMAS DE VIOLE
3.3.9.0.39 206 15579 R$ 10.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.39 206 13476 R$ 12.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

26.781.68.1055
AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM

AEROPORTUÁRIO
3.3.9.0.30 206 16122 R$ 15.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.1.9.0.91 100 16219 R$ 3.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.93 206 16001 R$ 5.000,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
4.4.9.0.52 206 14629 R$ 1.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.30 206 15985 R$ 20.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2224 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.92 100 16221 R$ 5.900,00

40 – ISSM -
Instituto de

Seguridade Social
de Maricá

3 - ATIVIDADES
ADMINISTRATIVA

S
9.122.62.2237

MANUT E OPER ATIV
ADMINISTRATIVAS ISSM

3.1.9.0.96 201 16100 R$ 32.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2318

MANUTENÇÃO E
MONITORAMENTO DA FROTA

3.3.9.0.30 206 16003 R$ 800.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.1.9.0.04 100 16078 R$ 100.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.3.9.0.36 100 16017 R$ 25.000,00

76 –
SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E

ASSENTAMENT
OS HUMANOS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

16.482.32.2034
DESAPROPRIAÇÕES, TRAB SOC

REMANEJ, REASS
4.4.9.0.61 206 16224 R$ 6.557.729,04

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.96 100 12154 R$ 44.140,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.47 100 12177 R$ 26.173,46

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.843.0.4

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA
DÍVIDA-ISSM

3.2.9.1.21 236 16033 R$ 20,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.08 100 16199 R$ 51.300,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.36 100 15774 R$ 855.000,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
3.3.9.0.36 206 16225 R$ 1.600,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 12.446.049,61

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso  III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 8º, da Lei 2.783, de 14 de dezembro de 2017, serão compensados por meio das 
seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 2724 R$ 1.600,00

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 2724 R$ 303,00

5 –
PROCURADORI

A GERAL DO
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO
PROCURADOR

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 100 2850 R$ 2.000,00

5 –
PROCURADORI

A GERAL DO
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO
PROCURADOR

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 2867 R$ 1.000,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 100 2915 R$ 1.000,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.1210 PROJETO CRIANÇA FELIZ 3.3.9.0.39 230 15860 R$ 24.058,37

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.122.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 100 12464 R$ 6.659,76

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 15217 R$ 20.948,00

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 14695 R$ 27.897,59

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 15236 R$ 15.946,00

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

13.392.19.2252 FESTIVAL DA UTOPIA 3.3.9.0.30 206 16119 R$ 1.870,85

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

13.392.19.1074
IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇOS

CULTURAIS
3.3.9.0.39 206 14897 R$ 71.500,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2190

INF AQUIS EQUIP MOBIL E
OUTROS BENS DURÁ

4.4.9.0.52 202 12011 R$ 1.175.261,16

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2190

INF AQUIS EQUIP MOBIL E
OUTROS BENS DURÁ

4.4.9.0.52 202 12011 R$ 159.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2190

INF AQUIS EQUIP MOBIL E
OUTROS BENS DURÁ

4.4.9.0.52 202 12011 R$ 113.813,14

21 –
SECRETARIA DE

TURISMO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

23.695.11.2084 APOIO A EVENTOS RELIGIOSOS 3.3.9.0.36 206 14805 R$ 50.000,00

21 –
SECRETARIA DE

TURISMO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

23.695.11.2084 APOIO A EVENTOS RELIGIOSOS 3.3.9.0.39 206 15198 R$ 209.200,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.39 206 12879 R$ 10.578,33

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.451.1.1025
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS

GOVERNAMENTAIS
4.4.9.0.51 206 15223 R$ 4.146,28

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.39 206 12879 R$ 14.467,45

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 206 16060 R$ 7.303,22

24 –
SECRETARIA DE

DESENV.
ECONÔMICO,

COM. E
PETRÓLEO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.61.1184 PROJETOS, ESTUDOS E PESQUISAS 3.3.9.0.39 206 15535 R$ 1.730,70

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

20.605.3.1237
PLANO DE GESTÃO DA PESCA

ARTESANAL
3.3.9.0.39 206 15562 R$ 11.800,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

20.605.3.1242
BRIGADA MIRIM DE PESCA

ARTESANAL
3.3.9.0.39 206 15561 R$ 5.880,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

20.605.3.2010
DESENVOLVIMENTO DA

AQUICULTURA
3.3.9.0.39 206 14980 R$ 30.000,00
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28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

18.541.3.1240
SISTEMA DE COLETA SELETIVA

NO SISTEMA PE
3.3.9.0.39 206 15566 R$ 20.000,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

18.541.3.1238
MONITORAMENTO DO SISTEMA

LAGUNAR
3.3.9.0.39 206 15567 R$ 18.000,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

18.122.3.1239
EDUCAÇÃO AMBIENTAL

INTERATIVA
3.3.9.0.39 206 15568 R$ 3.914,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

18.122.3.1239
EDUCAÇÃO AMBIENTAL

INTERATIVA
3.3.9.0.30 206 16205 R$ 9.830,11

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 14694 R$ 10.289,60

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 15547 R$ 0,70

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.5.0.39 206 16161 R$ 0,87

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

18.541.3.1243
MARICÁ É UM POMAR

ARBORIZADO
3.3.9.0.30 206 15554 R$ 14.380,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

18.541.3.1266 MARICÁ EM FLORES 3.3.9.0.30 206 15550 R$ 6.645,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

20.601.3.1245 HORTA FAMILIAR 3.3.9.0.30 206 15551 R$ 0,24

29 –
SECRETARIA DE

PARTIC.
POP,DIR.

HUMANOS E DA
MULHER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 14272 R$ 1.000,00

29 –
SECRETARIA DE

PARTIC.
POP,DIR.

HUMANOS E DA
MULHER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.12.2366
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO

CONTINUADA DE CON
3.3.9.0.39 206 15601 R$ 10.000,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC.
DE PROTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

18.122.1.2074
MANUT DAS ATIV ADM OPER FDO

MUN MEIO AMB
3.3.9.0.39 206 16029 R$ 3.100.683,37

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC.
DE PROTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

18.543.45.2214
URBAN DE ORLAS E RECUP DE

ÁREAS DEGRADAD
4.4.9.0.51 206 14659 R$ 2.500.000,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC.
DE PROTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

18.541.46.1158
PROTEÇÃO, CONSERV, PRESERV E

RECUP AMB
3.3.9.0.39 206 14662 R$ 957.045,67

32 –
SECRETARIA DE

URBANISMO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 15636 R$ 10.755,07
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36 –
SECRETARIA DE
CONSERVAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 100 15652 R$ 100,00

36 –
SECRETARIA DE
CONSERVAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 13910 R$ 800,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.14 100 15984 R$ 3.000,00

40 – ISSM -
Instituto de

Seguridade Social
de Maricá

3 - ATIVIDADES
ADMINISTRATIVA

S
9.122.62.2237

MANUT E OPER ATIV
ADMINISTRATIVAS ISSM

3.3.9.0.39 201 15967 R$ 32.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2318

MANUTENÇÃO E
MONITORAMENTO DA FROTA

4.4.9.0.52 206 16010 R$ 800.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.1.9.0.11 100 16004 R$ 125.000,00

72 –
SECRETARIA DE

ECONOMIA
SOLIDÁRIA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

14.422.54.1254
ESTRUTURAÇÃO DE PROCESSOS

DE PRODUÇÃO, C
3.3.9.0.39 236 15688 R$ 30.000,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.843.0.5

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA
DÍVIDA - OUTRA

3.2.9.0.21 206 12197 R$ 39.800,00

85 –
SECRETARIA DE

PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 15087 R$ 82.700,00

85 –
SECRETARIA DE

PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.182.10.2197
GERENCIAMENTO DE DEFESA

CIVIL
4.4.9.0.52 206 15709 R$ 3.927,52

85 –
SECRETARIA DE

PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 15301 R$ 18.526,20

85 –
SECRETARIA DE

PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.182.10.2197
GERENCIAMENTO DE DEFESA

CIVIL
4.4.9.0.52 206 15709 R$ 28.661,48

87 –
SECRETARIA DE

CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E
COMUNICAÇÕE

S

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

19.572.65.1233
ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE

CIÊNCIA E TEC
3.3.9.0.39 206 15722 R$ 4.635,00

88 –
SECRETARIA DE

INDÚSTRIA E
PORTUÁRIA

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 15731 R$ 12.445,39

89 –
SECRETARIA DE

POLÍTICAS
INCLUSIVAS

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 15743 R$ 49.640,00

89 –
SECRETARIA DE

POLÍTICAS
INCLUSIVAS

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

14.422.71.2363
ASSISTÊNCIA AO DEPENDENTE

QUÍMICO
3.3.9.0.30 206 15751 R$ 10.428,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2337
APOIO E PROMOÇÃO A

ATIVIDADES RELIGIOSAS
3.3.9.0.36 206 15776 R$ 53.000,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 15758 R$ 1.293.300,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 100 15770 R$ 413.185,70
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90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

23.695.11.2085
REAL APOIO

EVENTOS,FEIRAS,FORUNS E FEST
3.3.9.0.39 206 16126 R$ 98.931,25

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2337
APOIO E PROMOÇÃO A

ATIVIDADES RELIGIOSAS
3.3.9.0.36 206 15776 R$ 46.371,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 15785 R$ 84.062,86

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 100 15770 R$ 26.173,46

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 236 15777 R$ 20,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

2 - ESCOLA DE
ADMINISTRAÇÃO

DE MARICÁ -
EMAR

4.122.1.2338 CAPACITAÇÃO PRESENCIAL 3.3.9.0.36 206 15773 R$ 16.545,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

2 - ESCOLA DE
ADMINISTRAÇÃO

DE MARICÁ -
EMAR

4.122.1.2338 CAPACITAÇÃO PRESENCIAL 3.3.9.0.39 206 16120 R$ 1.080,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

2 - ESCOLA DE
ADMINISTRAÇÃO

DE MARICÁ -
EMAR

4.122.1.2338 CAPACITAÇÃO PRESENCIAL 4.4.9.0.52 206 16121 R$ 4.900,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MANUTENÇÃO DO PARQUE

TECNOLÓGICO
3.3.9.0.30 206 15820 R$ 142.258,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MANUTENÇÃO DO PARQUE

TECNOLÓGICO
4.4.9.0.52 206 15821 R$ 145.971,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
4.4.9.0.52 206 15794 R$ 141.571,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.38.2156
MANUTENÇÃO DO PARQUE

TECNOLÓGICO
3.3.9.0.30 206 15820 R$ 54.149,27

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
3.3.9.0.30 206 15792 R$ 21.099,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.36.1081
MODERNIZAÇÃO DO PARQUE

TECNOLÓGICO
3.3.9.0.39 236 15817 R$ 31.260,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 12.446.049,61

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA

       DECRETO Nº 257, de 10/12/2018.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO
VALOR DE  R$ 24.350.645,60  (  VINTE E QUATRO MILHÕES,
TREZENTOS E CINQUENTA MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E
CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES  CONSIGNADAS  NO  ORÇAMENTO EM  VIGOR  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO
• a Lei 2.783, de 14 de dezembro de 2017, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para
o exercício financeiro de 2018;
•DECRETA:

Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 24.350.645,60 ( VINTE E QUATRO MILHÕES,
TREZENTOS E CINQUENTA MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2068
AQUISIÇÃO, OPER E MANUT DA

FROTA MUNICIP
3.3.9.0.39 236 15348 R$ 7.878,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2068
AQUISIÇÃO, OPER E MANUT DA

FROTA MUNICIP
3.3.9.0.30 236 13717 R$ 114.250,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.1210 PROJETO CRIANÇA FELIZ 3.1.9.0.13 100 16223 R$ 4.990,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.1210 PROJETO CRIANÇA FELIZ 3.1.9.0.13 100 16223 R$ 4.990,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.244.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 3.1.9.0.13 100 11759 R$ 31.902,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.1210 PROJETO CRIANÇA FELIZ 3.1.9.0.04 230 16222 R$ 22.882,51

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.244.15.2050 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 3.1.9.0.04 100 13646 R$ 287.939,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.2051
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

MEDIA COMPL
3.1.9.0.04 100 13644 R$ 264.381,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.2051
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

MEDIA COMPL
3.1.9.0.13 100 11860 R$ 27.829,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.42 100 16166 R$ 45.078,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.42 204 16167 R$ 73.162,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 204 12449 R$ 426.796,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
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Fonte de
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Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 204 12510 R$ 228.598,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 100 12459 R$ 37.758,57

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 12481 R$ 751.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 204 12450 R$ 190.964,74

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 204 12510 R$ 95.312,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 12482 R$ 27.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 100 13729 R$ 85.106,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 204 12567 R$ 60.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

4.4.9.0.52 236 16134 R$ 6.375,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 100 12423 R$ 200,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.08 100 16190 R$ 3.804,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.08 100 16192 R$ 58,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 204 15427 R$ 765.859,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.08 204 16193 R$ 14.478,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.08 204 16191 R$ 50.220,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 204 15427 R$ 774.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 204 12555 R$ 711.026,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 204 12473 R$ 14.318,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 204 12483 R$ 86.255,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 204 12449 R$ 860.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.367.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 100 16226 R$ 746.384,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1228 APOIO A DESPORTISTAS 3.3.9.0.48 236 15484 R$ 1,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.812.34.2137 ESPORTE PARA TODOS 3.3.5.0.39 236 15485 R$ 1.121.079,00
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19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1228 APOIO A DESPORTISTAS 3.3.9.0.48 236 15484 R$ 627,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2183

MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM
EM SAÚDE

3.3.9.0.91 100 16220 R$ 1.387.728,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2183

MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM
EM SAÚDE

3.3.9.0.39 100 15284 R$ 50.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 100 15216 R$ 82.500,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2183

MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM
EM SAÚDE

3.3.9.0.91 100 16220 R$ 1.387.727,78

21 –
SECRETARIA DE

TURISMO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

23.695.11.2098 REVEILLON 3.3.9.0.39 236 14930 R$ 1.376.902,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1015
CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS,

CALÇADÕES E CICL
4.4.9.0.51 206 14936 R$ 800.000,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.35 236 16124 R$ 485.000,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.39 206 15512 R$ 91.807,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2224 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 14684 R$ 404.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2224 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 100 14630 R$ 45.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2224 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 100 14630 R$ 50.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.1.9.0.94 100 16079 R$ 3.350,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.3.9.0.36 100 16017 R$ 12.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.3.9.0.36 100 16017 R$ 500,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
26.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.1.9.0.94 100 16079 R$ 2.230,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.1.65 206 15220 R$ 1.286.588,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.93 213 14709 R$ 215.086,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.6

CONT PROG FORM PATRIM SERV
PÚBL - PASEP

3.3.9.0.47 236 12178 R$ 1.587.765,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.6

CONT PROG FORM PATRIM SERV
PÚBL - PASEP

3.3.9.0.47 206 12175 R$ 735.000,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 100 12182 R$ 7.000,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.47 100 12177 R$ 250,00
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80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 206 12183 R$ 1.011,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 100 12182 R$ 16.252,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.93 100 12166 R$ 30.832,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.1.65 236 15221 R$ 850.602,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.42 100 16174 R$ 279,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 236 15777 R$ 109.037,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.49 100 15766 R$ 28.650,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.42 100 16174 R$ 31.948,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

23.695.11.2085
REAL APOIO

EVENTOS,FEIRAS,FORUNS E FEST
3.3.9.0.39 206 16126 R$ 17.730,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

23.695.11.2085
REAL APOIO

EVENTOS,FEIRAS,FORUNS E FEST
3.3.9.0.39 206 16126 R$ 129.663,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.36.1080
IMPLANTAÇÃO DA REDE

MUNICIPAL
4.4.9.0.39 236 15816 R$ 178.359,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
3.3.9.0.39 100 15795 R$ 400.000,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.36.1081
MODERNIZAÇÃO DO PARQUE

TECNOLÓGICO
3.3.9.0.30 236 15813 R$ 75.710,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
3.3.9.0.39 206 15796 R$ 840,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
3.3.9.0.39 236 15797 R$ 4.282.298,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.36.1080
IMPLANTAÇÃO DA REDE

MUNICIPAL
4.4.9.0.39 236 15816 R$ 244.500,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 24.350.645,60

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso  III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 8º, da Lei 2.783, de 14 de dezembro de 2017, serão compensados por meio das 
seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 2724 R$ 39.469,00
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5 –
PROCURADORI

A GERAL DO
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO
PROCURADOR

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 2867 R$ 279,00

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 1966 R$ 17.730,00

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 15323 R$ 1.011,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2355 MANUTENÇÃO PREDIAL 3.3.9.0.39 236 15347 R$ 7.878,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 236 16047 R$ 1,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

8.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 100 15354 R$ 840,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.1210 PROJETO CRIANÇA FELIZ 3.3.9.0.14 230 15835 R$ 22.882,51

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 14870 R$ 5.558,89

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.122.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 100 12464 R$ 331.094,48

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 206 12545 R$ 300.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 100 12425 R$ 174.481,69

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.49 100 12480 R$ 135.831,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 15373 R$ 97.236,15

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.122.8.1212
CONSELHOS MUNICIPAIS CAE,

CACS E CME
3.3.9.0.33 100 15397 R$ 2.181,79

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 206 12545 R$ 129.663,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 204 12449 R$ 760,31

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.30 204 15372 R$ 12.543,29

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.08 204 16193 R$ 6.057,39

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 204 12567 R$ 521,56

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2127
PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC -

FNDE/PMM/PPP
3.3.9.0.32 236 15435 R$ 1.430,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.1065
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO

PÚBLICO - EDUCAÇÃO
4.4.9.0.51 236 15413 R$ 3.229,37

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2126
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

FNDE/PMM
3.3.9.0.30 206 16154 R$ 608.437,00
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17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2126
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

FNDE/PMM
3.3.9.0.39 206 15426 R$ 539.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 236 13728 R$ 969.379,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.49 204 12470 R$ 179.087,49

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.366.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 204 12492 R$ 75.320,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.366.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.49 204 12498 R$ 4.922,64

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.49 204 12503 R$ 144.503,87

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.366.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.08 204 16195 R$ 78.452,87

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 204 12430 R$ 173.986,96

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 204 12428 R$ 11.829,93

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.366.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 204 13276 R$ 11.501,66

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.122.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 100 12464 R$ 37.958,57

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 236 13728 R$ 109.037,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 236 13728 R$ 2.535.397,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1229
PROGRAMA DE IMPLANT DA

ESCOLINHA DE FUTE
3.3.9.0.30 213 15461 R$ 13.295,58

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1229
PROGRAMA DE IMPLANT DA

ESCOLINHA DE FUTE
3.1.9.0.13 213 15467 R$ 41.280,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1229
PROGRAMA DE IMPLANT DA

ESCOLINHA DE FUTE
3.1.9.0.04 213 15472 R$ 61.169,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1230
IMPLANT DA ESCOLINHA BEACH

SOCCER E CAPO
4.4.9.0.52 213 15464 R$ 20.900,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1230
IMPLANT DA ESCOLINHA BEACH

SOCCER E CAPO
3.3.9.0.39 213 15480 R$ 15.156,40

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1230
IMPLANT DA ESCOLINHA BEACH

SOCCER E CAPO
3.1.9.0.13 213 15469 R$ 85.400,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1230
IMPLANT DA ESCOLINHA BEACH

SOCCER E CAPO
3.1.9.0.04 213 15470 R$ 130.975,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.2138
PROG NUC ESP BAS ALTO REND

MOD TIRO ARCO
3.1.9.0.04 100 14918 R$ 16.252,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1230
IMPLANT DA ESCOLINHA BEACH

SOCCER E CAPO
3.3.9.0.31 213 16053 R$ 2.982,00
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19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1230
IMPLANT DA ESCOLINHA BEACH

SOCCER E CAPO
3.3.9.0.30 213 15460 R$ 76.957,28

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1229
PROGRAMA DE IMPLANT DA

ESCOLINHA DE FUTE
3.3.9.0.31 213 16056 R$ 10.080,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2190

INF AQUIS EQUIP MOBIL E
OUTROS BENS DURÁ

4.4.9.0.52 202 12011 R$ 1.387.728,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2191

CONST READ ESTR OU REFORMAS
PREDIAIS

4.4.9.0.51 202 12021 R$ 270.360,74

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.302.16.2176

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
SAMU

3.3.9.0.30 202 12109 R$ 95.312,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.301.4.2159

EXP, MANUT E OPER DA ATEN EM
SAÚDE BUCAL

3.3.9.0.30 206 15882 R$ 735.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2191

CONST READ ESTR OU REFORMAS
PREDIAIS

3.3.9.0.39 236 15935 R$ 500.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.61.13.2189

SIST MONIT CUMPR MANDADOS
JUDICIAIS

3.3.9.0.91 236 16076 R$ 1.087.765,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.301.4.2157

OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA
ATENÇÃO BÁSICA

3.3.9.0.30 236 14585 R$ 730.127,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 100 15119 R$ 50.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.302.16.2176

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
SAMU

3.3.9.0.30 206 15940 R$ 50.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2190

INF AQUIS EQUIP MOBIL E
OUTROS BENS DURÁ

4.4.9.0.52 202 12011 R$ 1.307.656,32

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2190

INF AQUIS EQUIP MOBIL E
OUTROS BENS DURÁ

4.4.9.0.52 202 12011 R$ 215.086,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2190

INF AQUIS EQUIP MOBIL E
OUTROS BENS DURÁ

4.4.9.0.52 202 12011 R$ 765.859,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2190

INF AQUIS EQUIP MOBIL E
OUTROS BENS DURÁ

4.4.9.0.52 202 12011 R$ 754.117,45

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 12070 R$ 216.222,39

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 100 14604 R$ 1.254.005,39

21 –
SECRETARIA DE

TURISMO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

23.695.11.2085
REAL APOIO

EVENTOS,FEIRAS,FORUNS E FEST
3.3.9.0.39 236 12645 R$ 56.940,00

21 –
SECRETARIA DE

TURISMO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

23.695.11.1213 PROJETO PRATAS DA CASA 3.3.9.0.39 206 15502 R$ 99.682,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 236 12868 R$ 407.523,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 236 12868 R$ 500.000,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1017 CONSTRUÇÕES DE PONTES 4.4.9.0.51 236 12873 R$ 37.930,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.39 236 15511 R$ 94.101,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 206 16060 R$ 500.000,00
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22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 236 12868 R$ 964.852,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

18.541.14.1099
MOBILIZAÇÃO E CAPAC DO

PROGRAM MAIS VERD
3.3.9.0.39 206 15007 R$ 41.489,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 2027 R$ 50.318,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC.
DE PROTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

18.543.45.2214
URBAN DE ORLAS E RECUP DE

ÁREAS DEGRADAD
3.3.9.0.39 236 16032 R$ 1.195.327,00

36 –
SECRETARIA DE
CONSERVAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.452.60.2305
MANUT DE PRAÇAS, CANTEIROS E

ÁREAS PÚBLI
4.4.9.0.51 236 16041 R$ 283.682,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

26.781.68.1055
AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM

AEROPORTUÁRIO
3.3.9.0.39 236 13480 R$ 700.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.1.9.0.11 100 16004 R$ 3.850,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.1.9.0.11 100 16004 R$ 2.230,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.1.9.0.11 100 16004 R$ 12.000,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.843.0.2

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA
DÍVIDA - FGTS

3.2.9.0.21 100 12192 R$ 250,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.91 100 14766 R$ 4.990,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.843.0.5

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA
DÍVIDA - OUTRA

3.2.9.0.21 100 12198 R$ 7.000,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 15758 R$ 617.041,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 15758 R$ 895.618,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 15758 R$ 77.026,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 15758 R$ 430.832,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 15758 R$ 449.000,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.30.2036
ATENDIMENTO AO

CONTRIBUINTE
3.3.9.0.39 236 15808 R$ 1.715,63

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
3.3.9.0.39 236 15797 R$ 178.359,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.36.1081
MODERNIZAÇÃO DO PARQUE

TECNOLÓGICO
4.4.9.0.52 236 15815 R$ 75.710,00

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 24.350.645,60

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA

       DECRETO Nº 264, de 26/12/2018.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO
VALOR DE  R$ 9.615.627,00 ( NOVE MILHÕES, SEISCENTOS E
QUINZE MIL E SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS) PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO
EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO
• a Lei 2.783, de 14 de dezembro de 2017, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para
o exercício financeiro de 2018;
•DECRETA:

Art.  1º  - Ficam  abertos  Créditos  Suplementares  no  valor  global  de  R$  9.615.627,00 (  NOVE  MILHÕES,
SEISCENTOS E QUINZE MIL E SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS) para reforço de dotações orçamentárias
sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 236 16047 R$ 3.434.563,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.243.15.1210 PROJETO CRIANÇA FELIZ 3.1.9.0.04 230 16222 R$ 218,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.122.8.2313
FORMAÇÃO CONTINUADA DOS

PROF DE EDUCAÇÃO
3.3.9.0.39 207 15430 R$ 151,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

4.4.9.0.52 100 16228 R$ 238.711,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 100 16215 R$ 523.901,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 100 16216 R$ 598.359,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

4.4.9.0.52 100 16228 R$ 1.229.978,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.30 100 15389 R$ 18.020,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2126
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

FNDE/PMM
3.3.9.0.39 100 16217 R$ 4.801,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 100 16216 R$ 844.552,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 100 15371 R$ 3.381,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

3.3.9.0.39 100 16215 R$ 57.514,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.1065
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO

PÚBLICO - EDUCAÇÃO
4.4.9.0.51 100 16229 R$ 148.763,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2125 TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.9.0.39 100 16230 R$ 94.234,00
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20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.302.16.2330

MANUT, OPERAC DA REDE DE
URGÊNCIA E EME

3.3.9.0.30 100 15941 R$ 1.649.274,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 4.4.9.0.51 206 16131 R$ 113.000,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.1.1025
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS

GOVERNAMENTAIS
4.4.9.0.51 236 16093 R$ 69.200,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

20.601.3.1245 HORTA FAMILIAR 4.4.9.0.52 206 16231 R$ 10.492,00

36 –
SECRETARIA DE
CONSERVAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

25.752.21.2035
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE

ILUMINAÇÃO PUB
3.3.9.0.39 236 15659 R$ 176.690,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.96 100 12154 R$ 50.000,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 207 16227 R$ 139,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.96 100 12154 R$ 1.056,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.96 100 12154 R$ 20.387,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.39 206 13312 R$ 15.000,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.6

CONT PROG FORM PATRIM SERV
PÚBL - PASEP

3.3.9.0.47 206 12175 R$ 37.016,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
3.3.9.0.39 100 15795 R$ 861,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
3.3.9.0.39 100 15795 R$ 10.464,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
3.3.9.0.39 236 15797 R$ 264.900,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2353
MANUT E OPERAC DAS ATIV DE

PLANEJAMENTO
3.3.9.0.39 100 15795 R$ 2,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 9.615.627,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso  III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 8º, da Lei 2.783, de 14 de dezembro de 2017, serão compensados por meio das 
seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

11 –
SECRETARIA DE
SEG. PÚBLICA,
ORDEM PUB. E

TRÂNSITO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 15323 R$ 15.000,00

14 –
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃ

O

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 100 13720 R$ 1.056,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

8.122.15.2049
MANUT OPER DAS ATIV ADM DO

FDO MUN ASSIS
3.3.9.0.14 230 13369 R$ 218,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO -
EDUCAÇÃ

4.4.9.0.52 207 15289 R$ 139,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.1066
AMPLIAÇÃO E REFORMA -

EDUCAÇÃO
4.4.9.0.51 207 15412 R$ 151,00

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

13.392.19.1073 CENTRO CULTURAL HENFIL 3.3.9.0.39 236 15449 R$ 21.076,00

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

13.392.19.2150
PROMOÇÃO DE EVENTOS

CULTURAIS
3.3.9.0.39 236 13767 R$ 19.884,00

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

13.392.19.2147
FOMENTO A PROJETOS EM ARTE E

CULTURA
3.3.9.0.39 236 13764 R$ 135.027,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.812.34.2137 ESPORTE PARA TODOS 3.3.9.0.39 206 14903 R$ 37.016,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.812.34.1084
PROGRAMA SEGUNDO TEMPO

NAVEGAR
3.1.9.0.04 100 16201 R$ 861,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.811.34.1228 APOIO A DESPORTISTAS 3.3.9.0.48 236 15484 R$ 26.801,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2183

MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM
EM SAÚDE

3.3.9.0.92 236 16077 R$ 69.200,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1017 CONSTRUÇÕES DE PONTES 4.4.9.0.51 236 12873 R$ 264.900,00

22 –
SECRETARIA DE

OBRAS

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.39 236 15511 R$ 3.078.514,00

25 –
SECRETARIA DE

TRABALHO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
4.4.9.0.52 206 16062 R$ 68.454,00

25 –
SECRETARIA DE

TRABALHO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 14696 R$ 44.546,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 14694 R$ 10.492,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
EPT

3.1.9.0.11 100 16004 R$ 1.649.274,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.843.0.4

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA
DÍVIDA-ISSM

3.2.9.0.21 236 12193 R$ 42.588,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.843.0.4

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA
DÍVIDA-ISSM

4.6.9.0.71 236 14690 R$ 81.049,00

85 –
SECRETARIA DE

PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.182.10.2231
PROG GRAT ADIC SERV TEC DEF

CIVIL GRASDE
3.3.5.0.39 236 15713 R$ 27.880,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 100 15778 R$ 20.389,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 100 15778 R$ 50.000,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 100 15770 R$ 10.464,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 15758 R$ 523.901,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 15758 R$ 1.140.962,00

90 –
SECRETARIA
GERAL E DE
GOVERNO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 15758 R$ 2.097.351,00

91 –
SECRETARIA DE
PLANEJAMENT
O, ORÇAMENTO

E GESTÃO

1 - GABINETE DO
SECRETARIO

4.126.36.1080
IMPLANTAÇÃO DA REDE

MUNICIPAL
4.4.9.0.39 236 15816 R$ 178.434,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 9.615.627,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
                            
Ata de R.P. nº 107/2018
Processo Administrativo Nº 22593/2017
Validade: 26/12/2019
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EXTERNOS
Ao vigésimo sétimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua 
Álvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Marcelo Rosa Fernandes portador (a) do R.G nº 11250088-9 e inscrito (a) no CPF sob nº 051.772.217-84, 
e a empresa ADVANCE LAGOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME situada na Rod. Amaral Peixoto, Nº 2100 – Sala 107 do Iguaba Gallery – Centro – Iguaba Grande - RJ, Cep: 28960-000, 
CNPJ: 06.950.605/0001-20, neste ato representado por seu representante legal Nilo José de Souza Piratininga, portador da carteira de identidade nº 059308452 IFP e inscrito no CPF sob nº 703.922.857-20, nos termos 
do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar 
o registro de preço, conforme decisão de fls. 1097 a 1111, HOMOLOGADA às fls. 1315, ambas do processo administrativo nº 22593/2017, referente ao Pregão Presencial nº 56/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT MARCA V A L O R 
UNITÁRIO

V A L O R 
TOTAL

50
MASCARA DE SOLDA COM ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO, COM CATRACA ESTUFÁVEL E BANDANA ESTOFADA, PROTEÇÃO 
CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA, RADIAÇÃO E INFRAVERMELHO, COM AREA DE VISÃO DE APROXIMADAMENTE: 92 X 42 
MM, DIMENSÕES MÍNIMAS DO FILTRO DE 110 X 90 X 9 MM, TEMPO DE RESPOSTA MENOR QUE 0,0003 S, PROTEÇÃO UV / 
INFRAVERMELHO

Und 10 INTECH  R$         80,75  R$     807,50 

TOTAL  R$   807,50 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço preten-
dido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser entregue 
à unidade requisitante.3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores unitários 
dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta e 
risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas 
mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 
87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei 
nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das faturas 
por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao mês, 
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necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 27 de dezembro de 2018.
Marcelo Rosa Fernandes 
Secretário de Administração
Nilo José de Souza Piratininga 
ADVANCE LAGOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA - ME
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

Ata de R.P. nº 108/2018
Processo Administrativo Nº 22593/2017
Validade: 26/12/2019
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EXTER-
NOS
Ao vigésimo sétimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezoito, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de 
Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado 
na Rua Álvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, 
nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Marcelo Rosa Fer-
nandes portador (a) do R.G nº 11250088-9 e inscrito (a) no CPF sob nº 
051.772.217-84, e a empresa NORTUS COMERCIAL LTDA ME situa-
da na Rua Riodades, 299 Fonseca - Niterói, Cep: 24.130-241, CNPJ: 
13.176.628/0001-94, neste ato representado por seu representante 
legal Mauricio Pereira da Silva, portador da carteira de identidade nº 
08395310-9 IFP e inscrito no CPF sob nº 010.409.697-71, nos termos 
do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da 
Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e conso-

tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular do órgão participante do presente registro:
- Secretaria de Conservação;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativos 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 

calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabele-
cido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, 
pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
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antes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 1097 a 1111, HOMOLOGADA às fls. 1313, ambas do processo administrativo nº 22593/2017, 
referente ao Pregão Presencial nº 56/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
CONE DE PVC FLEXÍVEL 75 CM CONFORME NORMA 15071 COM FAIXA REFLETIVA BRANCO, NA COR LARANJA, 
RETRO REFLETÂNCIA DA FAIXA REFLETIVA 280 CANDELAS, MODELO DA FAIXA TIPO COLMÉIA, PESANDO EM 
MÉDIA 3,75 KG’S.

Und 300 VONDER  R$                         31,50  R$                   9.450,00 

8 LIXEIRA RETANGULAR COM PEDAL FABRICADA EM PEAD, CAPACIDADE 50 LITROS, COM SUPORTE PARA SACO 
DE LIXO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 80 CM x 50 CM x 40 CM, PESANDO EM MÉDIA 6 KG’S.

Und 300 LAPLASTICO R$                        63,90  R$                  19.170,00 

TOTAL R$ 28.620,00

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferên-
cia em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria re-
quisitante para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo 
o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, 
da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua 
conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previs-
tas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar convenien-
te, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 

tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular do órgão participante do presente registro:
- Secretaria de Conservação;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 

próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
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irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que 
comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos 
ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometi-
das na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 27 de dezembro de 2018.
Marcelo Rosa Fernandes 
Secretário de Administração
Mauricio Pereira da Silva
NORTUS COMERCIAL LTDA ME
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

Ata de R.P. nº 110/2018
Processo Administrativo Nº 22593/2017
Validade: 26/12/2019
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EXTERNO
Ao vigésimo sétimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Regis-
tro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Álvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos 
do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Marcelo Rosa Fernandes portador (a) do R.G nº 11250088-9 e inscrito (a) no CPF sob nº 051.772.217-
84, e a empresa CONSIGGA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. – ME situada na Rua Prof. Antônio Alvares Parada n.º 500 – Parque Aeroporto 
– Macaé/RJ, Cep: 27.955-002, CNPJ: 11.522.373/0001-49, neste ato representado por seu representante legal Marco Augusto Rodrigues, 
portador da carteira de identidade nº 09377085-7 e inscrito no CPF sob nº 023.537.287-07, nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da 
Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes 
deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 1097 a 1111, HOMOLOGADA às fls. 1311, ambas do processo 
administrativo nº 22593/2017, referente ao Pregão Presencial nº 56/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, 
e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Descrição Unidade Quantidade Marca V a l o r 
unitário Valor total

3

BANCO DE PRAÇA, COM RIPA EM MADEIRA DE 
LEI, COM PINTURA, 4 LUGARES COM PARAFUSOS 
GALVANIZADOS PARA FIXAÇÃO, VERNIZ MARÍTIMO 
COM FILTRO SOLAR A FICAR EXPOSTO AO TEMPO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,80 CM x 60 CM x 80 
CM, PESANDO EM MÉDIA 42 KG’S.

Und 200 META R$ 435,00 R$ 87.000,00

31 SETA ELETRÔNICA, FLEXÍVEL ROLL UP 36 LEDS DE 
ALTO BRILHO, APROXIMADAMENTE 260 HORAS DE 
AUTONOMIA, COM ILHOSES E IMÃS.

Und 100 W O L D E R 
CENTER R$ 389,00 R$ 38.900,00

32 LIXEIRA ECOLÓGICA, MADEIRA PLÁSTICA MEDINDO 50 
X 40, CAPACIDADE 35 LITROS OVAL. und 400 IN BRASIL R$ 164,90 R$ 65.960,00

43

ESCADA EXTENSIVA 14/24 DEGRAUS, DEGRAUS: 
14 – 24. PESO: 19 KG, EXTENSIVA 4,2M X 7,2M, 
ESPECIFICAÇÕES: LONGARINA EM FIBRA DE VIDRO 
– PFRV, DEGRAUS REDONDOS RANHURADOS EM 
ALUMINIO, FAIXAS DE  
SEGURANÇA EM DIAGONAL. SAPATAS DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTES, NÃO CONDUZ ELETRICIDADE, 
DEGRAUS: 14 – 24.

Und 20 ESCA-FORT R$ 785,00 R$ 15.700,00

67 CORRENTE DE AÇO GALVANIZADO 6 MM, CORRENTE 
COM EXPESSURA DE 6 MM. Und 125 HULK R$ 23,40 R$ 2.925,00

VALOR TOTAL R$ 210.485,00

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria requisi-
tante para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do cer-
tame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da 
Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia reprográfica 
da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as penalidades 
cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destinação, a 

de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativos 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
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detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previs-
tas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar convenien-
te, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular do órgão participante do presente registro:
- Secretaria de Conservação;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativos 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
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firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de habilitação 
e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre 
nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 27 de Dezembro de 2018.
Marcelo Rosa Fernandes 
Secretário de Administração
Marco Augusto Rodrigues 
CONSIGGA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

Ata de R.P. nº 111/2018
Processo Administrativo Nº 22593/2017
Validade: 26/12/2019
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS EXTERNOS
Ao vigésimo sétimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua 
Álvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Marcelo Rosa Fernandes portador (a) do R.G nº 11250088-9 e inscrito (a) no CPF sob nº 051.772.217-84, 
e a empresa TOP WORK EIRELI EPP situada na Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 572 sala 201 - Niterói, Cep: 24030-128, CNPJ: 19.921.160/0001-00, neste ato representado por seu representante legal Pedro 
Henrique Campos Novaes, portador da carteira de identidade nº 20.007.825-1 DIC/RJ e inscrito no CPF sob nº 099.359.827-77, nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei 
Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 1097 a 1111, HOMOLOGADA 
às fls. 1312, ambas do processo administrativo nº 22593/2017, referente ao Pregão Presencial nº 56/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD MARCA  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

2 CANALIZADOR DE TRAFEGO MODELO BARRIL CONFORME NORMA 15071 COM FAIXA REFLETIVA BRANCO, NA 
COR LARANJA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,30 CM X 65 CM X 65 CM, PESANDO EM MÉDIA 9 KG’S. Und 200 MGB  R$               148,00  R$           29.600,00 

4
CONTAINER DE 1.100 LITROS CONFORME A NORMA EN 840 EM PEAD COM DRENO PARA LIQUIDOS, 04 
RODIZIOS, MACIÇO, SENDO DUAS COM TRAVA DE SEGURANÇA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,45 CM x 1,13 
CM x 90 CM, PESANDO EM MEDIA 60 KG’S.

Und 100 TEKNOVAL  R$              930,00  R$           93.000,00 

5 CONTENTOR DE 240 LITROS FABRICADO EM PEAD COM DUAS RODAS MACIÇA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,30 CM x 70 CM x 90 CM, PESANDO EM MÉDIA 25 KG’S. Und 300 MGB  R$               144,50  R$           43.350,00 

6 CONTENTOR DE 120 LITROS FABRICADO EM PEAD COM DUAS RODAS MACIÇA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,03 CM x 60 CM x 65 CM, PESANDO EM MÉDIA 12 KG’S. Und 300 MGB  R$               112,00  R$           33.600,00 

7 LIXEIRA RETANGULAR COM PEDAL FABRICADA EM PEAD, CAPACIDADE 100 LITROS COM SUPORTE PARA SACO 
DE LIXO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,00 CM x 65 CM x 50 CM, PESANDO EM MÉDIA 10 KG’S. Und 300 MGB  R$               104,00  R$           31.200,00 

12
CARRO PLATAFORMA FABRICADO EM FERRO GALVANIZADO COM PINTURA EPOXI, ASSOALHO DE MADEIRA DE 
LEI COM PUXADOR, POSSUINDO 04 RODAS PNEUMATICAS NO TAMANHO DE 35 CM COM SISTEMA DE FREIO 
MANUAL, SUPORTANDO EM MEDIA ATÉ 500 KG’S.

Und 10 SPW  R$              670,00  R$             6.700,00 

14 FITA DE ISOLAMENTO DE AREA ZEBRADA (AMARELO E PRETO) MEDINDO 7 CM DE LARGURA X 200 METROS DE 
COMPRIMENTO. Und 1000 PLT  R$                  5,40  R$             5.400,00 

15 CAPACETE ABA FRONTAL COM CARNEIRA E JUGULAR DE SILICONE. Und 200 PLT  R$                  6,75  R$             1.350,00 
16 ABAFADOR DE RUIDOS TIPO FONE COM REGULAGEM SUPERIOR. Und 200 PLT  R$                  7,50  R$             1.500,00 
17 PROTETOR AURICULAR PLUG TIPO FONE PARA ABAFAR RUIDOS COM CORDÃO. Und 200 DST  R$                  0,58  R$                116,00 
19 MACACAO EM BRIM COM FECHAMENTO EM VELCRO, COR DIVERSAS COM FAIXA REFLETIVA. Und 300 MGB  R$                60,00  R$           18.000,00 
21 COLETE EM X COM TIRAS REFLETIVAS COM VELCRO. Und 300 SPW  R$                  5,90  R$             1.770,00 

22 BOTA DE PVC CANO LONGO COM FORRO E COM BIQUEIRA EM AÇO, SOLADO ANTI DERRAPANTE, 
IMPERMEAVEL. Und 500 CRV  R$                23,00  R$           11.500,00 

23 CINTO DE SEGURANÇA MODELO PQD COM 03 ARGOLAS, COM ABSORVEDOR DE COLUNA E TALABARTE Y COM 
ABSORVEDOR ACOPLADO. Und 100 FCT  R$                52,00  R$             5.200,00 

25 CORRENTE DE PLASTICO ELO PEQUENO DIVERSAS CORES PARA ISOLAMENTO DE AREA. METROS 300 P PLAST  R$                   1,45  R$                435,00 
26 ÓCULOS DE PROTEÇÃO EM POLICARBONATO MODELO RJ, COM PROTEÇÃO LATERAL E ANTI EMBASSANTE. Und 200 P SAFETTY  R$                  2,00  R$                400,00 

28 CESTO FURADO COM GUIA GIRO NA COR VERMELHA RAAL 3000, FORMADA DUAS PARTES, FABRICADA EM AÇO, 
CAPACIDADE 25 LITROS, MEDINDO APROXIMADAMENTE ½ “, PESANDO EM MÉDIA 20 KG Und 15000 MGB  R$               124,70  R$      1.870.500,00 

33 SINALIZADOR SETA INDICAÇÃO DIREÇÃO ELETRÔNICO MEDINDO 1.80 X 0,90, 12 V/24 V COM 30 W, DISTANCIA 
VISUAL 1 KM. und 100 VBN  R$              500,00  R$           50.000,00 

34

SINALIZADOR ELETRONICO E LED BIDIRECIONAL, PARA USO EM CONES, CAVALETES E BARREIRAS, 
FREQUENCIA DE 60 A 70 FLASHES POR MINUTO NO MODO INTERMITENTE, COM INTENSIDADE LUMINOSA 
DE NO MÍNIMO 15 CANDELAS POSSUÍREM SISTEMA ELETRONICO AUTOMATICO DE ACIONAMENTO COM 
FOTOCELULA E LENTES DE POLICARBONATO NA COR AMBAR DE 180 MM DE DIAMETRO, GIRATORIA COM ORLA 
REFLETIVA E SISTEMA ESPECIAL OPTICO. 
CAIXA PLÁSTICA COM NO MAXIMO 8X13X11 CM PARA ALOJAR NO MÁXIMO 1 BATERIA ALCALINA DE 6 V, PODE 
POSSUIR ANEL DE PLASTICO SUPERIOR PARA TRANSPORTE RÁPIDO E SEGURO COM TRAVA DE FERRO 
ANTIFURTO, RESISTENTE A IMPACTOS E INTEMPERES.

Und 20 SPW  R$               115,00  R$             2.300,00 
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35

LUVA DE VAQUETA CURTA DEVE SER TOTALMENTE CURTIDA AO CROMO, TER BOA FLEXIBILIDADE E SER MACIA, 
ESPESSURA DE 0,8 A 1,0 MM, UNIÃO DE FACE PALMAR COM A DORSAL POR MEIO DE COSTURA SUPERIOR. 
PREFERENCIALMENTE SOBREPOSTA, REFORÇO INTERNO NA PALMA, TIRA DE REFORÇO ENTRE OS DEDOS 
POLEGAR E INDICADOR, ACABAMENTO NO PUNHO COM VIÉS, ELASTICO EMBUTIDO NO DORSO NA REGIÃO DO 
PUNHO, LINHA EM FIO DE NYLON COM TRES CABOS, TAMANHO MÉDIO E GRANDE. 

Und 200 JRD  R$                  7,90  R$             1.580,00 

37

LUVA DE RASPA TODA CONFECCIONADA EM RASPA GRUPON, DEVE SER CURTIDA AO CROMO E NÃO 
APRESENTAR CORTES OU FUROS NO COURO, PARTES DO COURO DIVERGINDO EM EXPESSURA, DEVERÃO 
SER FLEXIVEIS E MACIAS E NÃO PODEM APRESENTAR PARTES DEFORMADAS, COSTURAS ABERTAS OU 
IRREGULARES E TER ESPESSURA DE 2 MM, O MODELO CLUTE TEM COSTURA EXTERNA, JUNÇÃO DA FACE 
PALMAR, INCLUSIVE OS DEDOS E DORSAL COM COSTURA INTERNA SIMPLES, REFORÇO INTERNO NA FACE 
PALMAR INCLUSIVE DEDOS, TIRA DE REFORÇO ENTRE OS DEDOS POLEGAR E INDICADOR, PROTEÇÃO DA 
ARTERIA NO PUNHO, UNIÃO DO PUNHO A FACE PALMAR E DORSO COM COSTURA DUPLA.

Und 400 R BRITO  R$                  5,50  R$             2.200,00 

38

BOTA COM BIQUEIRA E SEM ALMA (PARA ELETRICISTA) PESO LEVE, ANTIDERRAPANTE, FORMA ALTA, 
DE CANO CURTO, TRES GOMOS, FORRO INTERNO RESISTENTE À TRAÇÃO E RASGAMENTO EM NYLON 
FURADINHO, TRANSPIRAVEL E RESPIRAVEL, COM ESPUMA LÁTEX EM TODA PARTE INTERNA (EXTENSÃO 
DA MESMA), SEM COMPONENTES METÁLICOS, COM BIQUEIRA DE COMPOSITE QUE POSSUA PROTETOR 
DE BIQUEIRA EM BORRACHA TERMOPLASTICA EM SUA BORDA, EM VAQUETA MACIA, CURTIDA AO CROMO, 
PREFERENCIALMENTE DE COR PRETA, ESTAMPA RELAX, NÃO LISA, COM SOLADO EM POLIURETANO INJETADO 
DIRETO NO CABEDAL, EM BI DENSIDADE, COM CARACTERISTICAS DE RESISTENCIAS MECANICAS E ELÉTRICA 
DESTINADA A ANULAR OS RISCOS DE ORIGEM ELÉTRICA, QUE POSSAM SER ELIMINADOS ATRAVÉS DE UM 
CALÇADO DE SEGURANÇA, QUE OFEREÇA PROTEÇÃO AOS PÉS E TORNOZELOS, DE MANEIRA CONFORTÁVEL, 
DEVENDO POSSUIR O SELO DE CONFORTO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS – ABNT. 

Und 200 S BRASIL  R$                43,80  R$             8.760,00 

39

CINTO DE SEGURANÇA PARAQUEDISTA CONFECCIONADO EM CADARÇO DE MATERIAL POLIESTER OU 
POLIAMIDA COM TRATAMENTO ANTI-CHAMA (COMPOSTO DE NOMEX/KLEVAR OU SIMILAR), LARGURA MINIMA 
DE 45 MM, EM TORNO DE 5% COSTURADO COM LINHA DE POLIESTER TRATAMENTO ANTI-CHAMA NÃO 
PROPAGANTE COM CARGA MINIMA DE RUPTURA DE 20KN, ARTE ACOLCHOADA CONSTITUIDA DE ESPUMA 
DE POLIETILENO RETICULA PERFURADA, COM ESPESSURA DE 5 MM, COMPOSA DE 4(QUATRO) CAMADAS 
(THERMOFORM), SENDO A PRIMEIRA CAMADA DE TECIDO DE MALHA EM NYLON, A SEGUNDA CAMADA DE 
ESPUMA DE CELULAS FECHADAS DE ALTA DENSIDADE E A TERCEIRA CAMADA DE ESPUMA DE CELULAS 
FECHADAS DE MÉDIA DENSIDADE E QUARTA CAMADA DE CELULAS FECHADAS DE BAIXA DENSIDADE.

Und 20 FCT  R$                38,00  R$                760,00 

40

OCULOS DE PROTEÇÃO ESCURO, ARMAÇÃO PREFERENCIALMENTE COM HASTES DE TAMANHOS REGULÁVEIS, 
ARTICULADAS, CONFECCIONADAS EM POLICARBONATO OU SIMILAR, O ARCO DEVE SER DO MESMO MATERIAL 
DA HASTE, A PARTE SUPERIOR DA ARMAÇÃO SERPA ANATOMICAMENTE DESENHADA, DE FORMA QUE PERMITA 
A SOBREPOSIÇÃO DE OCULOS CORRETIVO, O VISOR CONFECCIONADO ANTE EMBAÇANTE, POSSUINDO 
TRATAMENTO ANTI-RISCO, COM PROTEÇÃO LATERAL, PROTEGENDO CONTRA RADIAÇÃO (UVA E UVB) E 
ABSORVENDO LUZ AZUL (TRANSMITÂNCIA DE LUZ VISÍVEL – VTL 15%).

Und 100 P SAFETTY  R$                  2,50  R$                250,00 

41

STROBO PARA CAMINHÃO, KIT CONTENDO 4 PAINEIS DE LED, 1 CAIXA DE CONTROLE, PARAFUSOS PARA 
FIXAÇÃO. 
DESCRIÇÃO: 3 MODOS DE PISCAS DIFERENTES CONTROLADOS ATRAVES DA CAIXA DE CENTRAL QUE 
ACOMPANHA O PRODUTO, 22 LEDS CADA, EM UM TOTAL DE 88 LEDS DE PREFERENCIA, TAMANHO MINIMO 
DE 9,5X4 CM, PODE SER INSTALADO TANTO INTERNAMENTE COMO EXTERNAMENTE, DE PREFERENCIA 
RESISTENTE A ÁGUA, USO EM 12 V SOMENTE.

Und 40 CIA DO 
NEON  R$               135,00  R$             5.400,00 

42

FAROLETE PARA CARROCERIA DO CAMINHÃO, FAROL DE MILHA DE ALTA POTÊNCIA E MULTIUSO, DISPONÍVEL 
PARA VEICULOS, CAMINHÃO, VEICULOS DE ENGENHARIA (ESCAVADEIRA, ROLO COMPACTADOR, ESCAVADEIRA, 
GUINDASTE, CAMINHÃO DE MINERAÇÃO), VEICULOS ESPECIAIS (BOMBEIRO, POLÍCIA, RESGATE, MILITAR), 
POTENCIA MINIMA DE 27 W, MODELO: REDONDO. 
MATERIAL: ALUMÍNIO REFORÇADO. 
VOLTAGEM: 12 V/24 V. 
LUMINOSIDADE: 3000 LUMENS NUMERO MINIMO DE LEDS: 9FATOR DE PROTEÇÃO: IP68 DIMENSÕES: DIAMETRO 
11 CM. 
PROFUNDIDADE: 3 CM.PESO APROXIMADAMENTE 523G.

Und 20 CIA DO 
NEON  R$                60,00  R$             1.200,00 

44

CANELEIRA OU PERNEIRA PARA ROÇADOR. 
CONFECCIONADAS EM RASPA DE COURO, CURTIDO AO CROMO, TOTALMENTE REFORÇADA, NÃO DEVE 
APRESENTAR CORTES, FUROS NO COURO, PARTES DEFORMADAS, DEVEM SER PRESAS ÀS PERNAS ATRAVÉS 
DE VELCRO, POSSUINDO TIRAS SOBREPOSTAS, DO MESMO COURO DA PERNEIRA, PARA MELHOR AJUSTE, 
COM FECHOS DE FIVELAS PLÁSTICAS OU VELCRO. 

Und 400 W HENZ  R$                 12,00  R$             4.800,00 

45
AVENTAL PARA ROÇADOR, AVENTAL DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM RASPA, TIRAS EM RASPA E MEIA 
ARGOLA PARA AJUSTE NO PESCOÇO E CINTURA SEM EMENDA, COSTURADO COM LINHA DE ALGODÃO, 
VARIAÇÃO DE PELO MENOS 10 MM.

Und 400 C FALCÃO  R$                 13,90  R$             5.560,00 

46
SINAL SONORO PARA CAMINHÃO DE RE, BLINDADA, 6 SONS SEQUENCIAIS, COM TENSÃO: 12/24 V(BIVOLT), 6 
TOQUES COM PRESSÃO SONORA MINIMA DE 112DB, CORRENTE ENTRE 0,005^0,13ª, DE PREFERENCIA NA COR 
PRETA, FIXAÇÃO DE BASE FIXA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 5,5 X 5,0 X 5,0 CM.

Und 20 DNI  R$                60,00  R$             1.200,00 

49
LUVA DE BORRACHA FORRADA ANTIDERRAPANTE NITRILICA, FLOCADAS INTERNAMENTE E PALMA LISA, 
CONFECCIONADAS EM BORRACHA NITRILICA ANTIDERRAPANTE, FLEXÍVEL, TER COMPRIMENTO DE 250 A 350 
MM, FORMATO ANATÔMICO, CONFORTÁVEIS, TER EXCELENTE RESISTENCIA QUÍMICA, LONGA VIDA ÚTIL E BOA 
ADERÊNCIA EM MEIO OLEOSO OU COM GRAXA, GRANULAÇÃO FINA.

Und 400 PLT  R$                  5,40  R$             2.160,00 

51
ALICATE AMPERÍMETRO, COM DISPLAY LCD, DE PREFERENCIA COM DETECÇAO DE TENSÃO SEM CONTATO, 
COM ABERTURA DE GARRA MÍNIMA DE 30 MM, PRECISÃO BÁSICA DE PELO MENOS 0,5%, CORRENTE AC: 
20/200/1000ª.

Und 20 BEEP  R$                 19,50  R$                390,00 

52 TORNO DE BANCADA N 6”(150 MM), BASE GIRATÓRIA COM BIGORNA, POSSUIR MORDENTE REMOVIVEL, O 
TORNO DEVE PODER SER RODADO NA BASE. Und 5 SUPER  R$               130,00  R$                650,00 
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53 ELETRODO 6013, COM DIAMETRO MÁXIMO DE 2,5 MM, COMPRIMENTO DE 350 MM, FAIXA DE CORRENTE ENTRE 
60 – 100 MM, EMBALAGEM COM 18 KG. Und 5 DENVER  R$                 14,00  R$                  70,00 

54
MARTELO DE UNHA MAGNÉTICO DE 29 MM, PREFERENCIALMENTE COM A CABEÇA FORJADA EM AÇO, CABO 
FABRICADO EM FIBRA COM REVESTIMENTO EM BORRACHA TERMOPLÁSTICA, FIXADO COM CUNHA, DIAMETRO 
DO BATENTE DE PELO MENOS 29 MM, COM COMPRIMENTO MÁXIMO DE 315 MM.

Und 20 WORKER  R$                 18,00  R$                360,00 

55 MANGOTE DE RASPA, FEITO EM RASPA DE COURO, TAMANHO ÚNICO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES. Und 20 C FALCÃO  R$                 12,00  R$                240,00 

56
LENTE DE AUTO ESCURECIMENTO PARA MASCARA DE SOLDA, COM TEMPO DE ESCURECIMENTO MÁXIMO DE 
1 MILISEGUNDO, TEMPO DE CLAREAMENTO DE 0,2 SEGUNDOS, ALIMENTADO POR BATERIA DE LÍTIO, TAMANHO 
APROXIMADO DA LENTE: 108 MM X 51 MM. 
PESO MÁXIMO DE 48 GRAMAS, NIVEL DE PROTEÇÃO DIN11.

Und 10 CARBOGRA 
FITE  R$                  0,80  R$                    8,00 

59 ESQUADRO 90 GRAUS DE 30 CM, REGULÁVEL E COM NÍVEL, COM CABO DE ALUMINIO, UNIDADE DE MEDIDA EM 
MILIMETROS, PREFERENCIALMENTE COM ACABAMENTO EM VERNIZ. Und 10 NAGANO  R$                26,00  R$                260,00 

65 CORDA DE POLIPROPILENO TRANÇADA COM CERTIFICADO. 
CORDA DE SEDA TRANÇADA COM 19 MM. und 10000 FMZ  R$                  3,40  R$           34.000,00 

66 CORRENTE DE AÇO GALVANIZADO 
CORRENTE COM EXPESSURA DE 4 MM. Und 125 GLOBAL  R$                  3,90  R$                487,50 

76 ADESIVO PARA LAMINAÇÃO EM FIBRA DE VIDRO MODELADO EM PINCEL ABERTO 
EMBALAGEM COM 1 KG. Und 200 CARPLAST  R$                22,00  R$             4.400,00 

77 DISCO DE POLITRIZ PARA ESMERILHADEIRA 
COM COMPRIMENTO APROXIMADO DE 9.16” Und 500 WONDER  R$                30,00  R$           15.000,00 

78 DISCO DE POLITRIZ PARA ESMERILHADEIRA 
COM COMPRIMENTO APROXIMADO DE 1.1/4” Und 500 WONDER  R$                 15,78  R$             7.890,00 

79 DISCO DE POLITRIZ PARA ESMERILHADEIRA 
COM COMPRIMENTO APROXIMADO DE 2.3/8” Und 500 WONDER  R$                30,00  R$           15.000,00 

80 DISCO DE POLITRIZ PARA ESMERILHADEIRA 
COM COMPRIMENTO APROXIMADO DE 3.1/4” Und 500 WONDER  R$                28,00  R$           14.000,00 

TOTAL  R$      2.332.546,50 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferên-
cia em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria re-
quisitante para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo 
o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, 
da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua 
conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previs-
tas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-

normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar convenien-
te, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
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10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documenta-
ção das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessi-
dades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, 
compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os 
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto 
aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente 
assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firma-
das na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em 
assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na minuta de 
contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou refe-
rentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que 
comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos 
ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometi-
das na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 27 de Dezembro de 2018.
Marcelo Rosa Fernandes 
Secretário de Administração
Pedro Henrique Campos Novaes
TOP WORK EIRELI EPP
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

Ata de R.P. nº 112/2018
Processo Administrativo Nº 22593/2017
Validade: 26/12/2019
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EXTERNOS
Ao vigésimo sétimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Regis-
tro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Álvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos 
do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Marcelo Rosa Fernandes portador (a) do R.G nº 11250088-9 e inscrito (a) no CPF sob nº 051.772.217-84, 
e a empresa VICTER COMERCIAL LTDA ME situada na Rua Amaral Peixoto 50, km 25, loja 06 - Ponta Grossa – Maricá-RJ, Cep: 24900-000, 
CNPJ: 02923493/0001-67, neste ato representado por seu representante legal Alcimar da Costa Motta, portador da carteira de identidade nº 
08.522.179-4 e inscrito no CPF sob nº 012.896.237-24, nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei 
Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar 
o registro de preço, conforme decisão de fls. 1097 a 1111, HOMOLOGADA às fls. 1307, ambas do processo administrativo nº 22593/2017, 
referente ao Pregão Presencial nº 56/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, 
e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT MARCA V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

81

LIXEIRA MODELO ROBOCOP. 
 MEDINDO Ø 30 CM X 24 CM DE ALTURA, 
CONSTRUIDO EM AÇO ESMALTADO, MODELO 
PAPELEIRA SEM TAMPA, VAZADO COM POSTE 
DE SUPORTE.

Unid. 15000 METALÚRGICA 
SEBASTIANA  R$   219,00  R$                3.285.000,00 

TOTAL  R$            3.285.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular do órgão participante do presente registro:
- Secretaria de Conservação;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes. 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativos 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
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gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular do órgão participante do presente registro:
- Secretária de Conservação;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativos 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos

em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria re-
quisitante para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo 
o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, 
da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua 
conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previs-
tas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar convenien-
te, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
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habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 27 de Dezembro de 2018.
Marcelo Rosa Fernandes 
Secretário de Administração
Alcimar da Costa Motta
VICTER COMERCIAL LTDA ME
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-

mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 

Ata de R.P. nº 113/2018
Processo Administrativo Nº 22593/2017
Validade: 26/12/2019
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EXTERNOS
Ao vigésimo sétimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua 
Álvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Marcelo Rosa Fernandes portador (a) do R.G nº 11250088-9 e inscrito (a) no CPF sob nº 051.772.217-84, e 
a empresa PXM Material de Construção 2015 LTDA- ME situada na Avenida Carlos Marighella, Lote 03, Itaipuaçu, Maricá, RJ, Cep: 24.936-730, CNPJ: 23.845.392/0001-95, neste ato representado por seu representante 
legal Bruno Nunes de Souza, portador da carteira de identidade nº 22.305.792-8 e inscrito no CPF sob nº 098.566.317-00, nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal 
nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 1097 a 1111, HOMOLOGADA às fls. 
1310, ambas do processo administrativo nº 22593/2017, referente ao Pregão Presencial nº 56/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Q MARCA  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL

9 LIXEIRA RETANGULAR COM PEDAL FABRICADA EM PEAD, CAPACIDADE 25 LITROS, COM SUPORTE PARA SACO 
DE LIXO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 70 CM x 50 CM x 40 CM, PESANDO EM MÉDIA 4 KG’S. Und 300 LARPLASTICOS 38,5 R$ 11.550,00

10
LIXEIRA PAPELEIRA FABRICADA EM PEAD, CAPACIDADE 50 LITROS COM SUPORTE PARA POSTE E SACO DE 
LIXO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 80 CM x 50 CM x 37 CM, PESANDO EM MÉDIA 5 KG’S E CHAVE TRANCA 
PARA MANTER A LIXEIRA FIXA.

Und 5000 LARPLASTICOS 50 R$ 250.000,00

11
COLETA SELETIVA FABRICADA EM PEAD, COM 05 UNIDADES DE CORES DIFERENTES, CAPACIDADE 50 LITROS 
COM SUPORTE PARA SACO DE LIXO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,40 CM x 2,00 CM x 500 CM, PESANDO EM 
MÉDIA 30 KG’S.

Und 50 MC 344 R$ 17.200,00

13 CINZEIRO DE INOX DE CHÃO RETANGULAR MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 X 40. Und 50 MC 50 R$ 2.500,00
18 RADIO COMUNICADOR TIPO WALK TALK CAPACIDADE DE ATÉ 500 METROS. Und 30 BF 258 R$ 7.740,00
20 COLETE REFLETIVO TIPO BLUSAO COM 02 BOLSOS, FECHAMENTO EM VELCRO. Und 300 FREITAS 11,94 R$ 3.582,00
24 PEDESTAL EM PVC COM 90 CM DE ALTURA, COM PASSA CORRENTE E BASE PESADA. Und 200 KTELI 14 R$ 2.800,00
29 RADIO COMUNICADOR TIPO WALK TALK CAPACIDADE DE ATÉ 800 METROS. Und 30 BF 258,7 R$ 7.761,00
30 BANCO DE PRAÇA PARA JARDIM DE PLÁSTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 52 X 150 X 72 COM 6 PÉS. Und 300 PLASCOR 346,26 R$ 103.878,00

36

LUVA DE VAQUETA LONGA DEVE SER TOTALMENTE CURTIDA AO CROMO, TER BOA FLEXIBILIDADE E SER MACIA, 
ESPESSURA DE 0,8 A 1,0 MM, UNIÃO DE FACE PALMAR COM A DORSAL POR MEIO DE COSTURA SUPERIOR. 
PREFERENCIALMENTE SOBREPOSTA, REFORÇO INTERNO NA PALMA, TIRA DE REFORÇO ENTRE OS DEDOS 
POLEGAR E INDICADOR, ACABAMENTO NO PUNHO COM VIÉS, ELASTICO EMBUTIDO NO DORSO NA REGIÃO DO 
PUNHO, LINHA EM FIO DE NYLON COM TRES CABOS, TAMANHO MÉDIO E GRANDE. 

Und 200 LUVEQ 12,94 R$ 2.588,00

47

ESCADA EX 10/16 DEGRAUS, DEGRAUS 10 – 16,  
PESO: 15 KG, EXTENSIVA 3M X 4,8M. 
ESPECIFICAÇÕES: LONGARINA EM FIBRA DE VIDRO – PRFV DEGRAUS REDONDOS RANHURADOS EM 
ALUMÍNIO, FAIXAS DE SEGURANÇA EM DIAGONAL, SAPATAS DE BORRACHA ANTIDERRAPANTES, NÃO CONDUZ 
ELETRICIDADE, DEGRAUS: 10 – 16.

Und 10 FIBERMAX 596,01 R$ 5.960,10

48

ESCADA EX 22/40, DEGRAUS 22 – 40. 
PESO: 30 KG, EXTENSIVA, 6,6M X 12M. 
ESPECIFICAÇÕES: LONGARINA EM FIBRA DE VIDRO – PRFV DEGRAUS REDONDOS RANHURADOS EM 
ALUMÍNIO, FAIXAS DE SEGURANÇA EM DIAGONAL, SAPATAS DE BORRACHA ANTIDERRAPANTES, NÃO CONDUZ 
ELETRICIDADE.

Und 10 FIBERMAX 1250 R$ 12.500,00

57
FURADEIRA/PARAFUSADEIRA A BATERIA DE 12 V, TORQUE MÁXIMO DE 15 NM, ROTAÇÃO MÁXIMA DE 700 RPM, 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DA ALVENARIA DE 6 MM, CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DA MADEIRA DE 10 MM 
E CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DO METAL DE 6 MM.

Und 5 MAKITA 242,78 R$ 1.213,90

60 CORDA DE POLIPROPILENO TRANÇADA COM CERTIFICADO. 
CORDA DE SEDA TRANÇADA COM 6 MM. Und 10000 MAZZAFERO 0,43 R$ 4.300,00

61 CORDA DE POLIPROPILENO TRANÇADA COM CERTIFICADO. 
CORDA DE SEDA TRANÇADA COM 8 MM. Und 10000 MAZZAFERO 0,55 R$ 5.500,00

62 CORDA DE POLIPROPILENO TRANÇADA COM CERTIFICADO. 
CORDA DE SEDA TRANÇADA COM 10 MM. Und 10000 MAZZAFERO 0,71 R$ 7.100,00

63 CORDA DE POLIPROPILENO TRANÇADA COM CERTIFICADO. 
CORDA DE SEDA TRANÇADA COM 12 MM. Und 10000 MAZZAFERO 1,14 R$ 11.400,00

64 CORDA DE POLIPROPILENO TRANÇADA COM CERTIFICADO. 
CORDA DE SEDA TRANÇADA COM 16 MM. Und 10000 MAZZAFERO 1,49 R$ 14.900,00
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68 CORRENTE DE AÇO GALVANIZADO 
CORRENTE COM EXPESSURA DE 8 MM. Und 125 CLASSIC 24,38 R$ 3.047,50

69 CORRENTE DE AÇO GALVANIZADO 
CORRENTE COM EXPESSURA DE 10 MM. Und 125 CLASSIC 24,38 R$ 3.047,50

70 CADEADO ZINCADO COM HASTE E CHAVE 
CADEADO DE 15 MM. Und 500 PADO 4,18 R$ 2.090,00

71 CADEADO ZINCADO COM HASTE E CHAVE 
CADEADO DE 20 MM. Und 500 PADO 6,47 R$ 3.235,00

72 CADEADO ZINCADO COM HASTE E CHAVE 
CADEADO DE 25 MM. Und 500 PADO 7,36 R$ 3.680,00

73 CADEADO ZINCADO COM HASTE E CHAVE 
CADEADO DE 30 MM. Und 500 PADO 9,85 R$ 4.925,00

74 CADEADO ZINCADO COM HASTE E CHAVE 
CADEADO DE 35 MM. Und 500 PADO 13,93 R$ 6.965,00

75 CADEADO ZINCADO COM HASTE E CHAVE 
CADEADO DE 40 MM. Und 500 PADO 9,94 R$ 4.970,00

TOTAL R$ 504.433,00

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferên-
cia em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria re-
quisitante para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo 
o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, 
da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua 
conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previs-
tas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;

ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar convenien-
te, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
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primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 27 de Dezembro de 2018.
Marcelo Rosa Fernandes 
Secretário de Administração
Bruno Nunes de Souza
PXN MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 2015 LTDA-ME
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO

ERRATA
AO AUTORIZO E HOMOLOGO DO PROCESSO nº 22593/2017 PU-
BLICADO NO JOM DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 – ANO X -EDI-
ÇÃO N°914
A Prefeitura Municipal de Maricá, com sede à Rua Álvares de Castro, 
nº 346, Centro, Maricá/RJ, torna público para o conhecimento dos inte-
ressados a presente ERRATA ao Autorizo e Homologo do processo nº 
22593/2017, publicado no JOM do dia 26 de dezembro de 2018, para: 
Onde se lê:
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Municí-
pio (PGM), parecer da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e 
da Controladoria Geral do Município, Autorizo a despesa e Homologo 
a licitação, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na Lei 
Federal 8.666/93, que tem por objetivo a aquisição de materiais exter-
nos a ser utilizado pela Secretaria de Conservação, relacionado aos 
itens 9, 10, 11, 13, 18, 20, 24, 29, 30, 36, 47, 48, 57, 60, 61, 62, 63, 64, 
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74 e 75 do referido processo no valor global de 
R$ 507.973,00 (Quinhentos e sete mil, novecentos e setenta e três re-
ais), em favor da empresa PXN MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 2015 
LTDA ME inscrita no CNPJ Nº  23.845.392/0001-95.
Leia-se:
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Municí-
pio (PGM), parecer da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e 
da Controladoria Geral do Município, Autorizo a despesa e Homologo 
a licitação, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na Lei 
Federal 8.666/93, que tem por objetivo a aquisição de materiais exter-
nos a ser utilizado pela Secretaria de Conservação, relacionado aos 
itens 9, 10, 11, 13, 18, 20, 24, 29, 30, 36, 47, 48, 57, 60, 61, 62, 63, 
64, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74 e 75 do referido processo no valor global 
de R$ 504.433,00 (Quinhentos e quatro mil, quatrocentos e trinta e 
três reais), em favor da empresa PXN MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
2015 LTDA ME inscrita no CNPJ Nº  23.845.392/0001-95.
Maricá, 27 de dezembro de 2018.
ADELSO PEREIRA
Secretario de Conservação

(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-

da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular do órgão participante do presente registro:
- Secretaria de Conservação;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativos 


